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Introdugéo

A gratuidade de justica, ou assisténcia judiciaria gratuita, garante as pessoas em vulnerabilidade econémica o
acesso ao Judiciario sem o0s custos processuais, sendo expresséo do principio constitucional do acesso a justica
(art. 52, XXXV e LXXIV, CF). Regulamentada nos arts. 98 a 102 do CPC/2015, traz critérios objetivos para
concessao e hipoteses de revogacdo. O tema € relevante diante das desigualdades sociais, pois muitos
dependem do beneficio para ter seus direitos apreciados. Além disso, envolve o desafio de evitar abusos,
equilibrando acesso universal a justica com eficiéncia e sustentabilidade do sistema.

Obijetivo

O presente trabalho tem por objetivo geral analisar o instituto da gratuidade de justica no CPC/2015, destacando
seus aspectos normativos, jurisprudéncia do TIDFT Acé6rddo 1359527, 07132904020218070000,, data de
julgamento: 28/7/2021, publicado no DJE: 18/8/2021e préticos, a fim de verificar sua efetividade na concretiza¢éo
do direito fundamental de acesso a justica.

Material e Métodos

A metodologia adotada consistiu em reviséo bibliografica e documental qualitativa, com analise critica de doutrina,
legislacdo e jurisprudéncia sobre a gratuidade de justica. Foram consultados autores de destaque em processo
civil, artigos cientificos, além dos arts. 98 a 102 do CPC/2015. O recorte temporal abrangeu 2015 a 2022, visando
a aplicagédo pratica do novo Codigo. Também foram examinadas decisGes do TJDFT, como o Acérdao 1359527
(Rel. Alvaro Ciarlini, 28/7/2021), que trataram da presuncéo de veracidade da declaraco de hipossuficiéncia, da
possibilidade de impugnacéo e da revogacgédo do beneficio. A pesquisa, de carater exploratorio, buscou nédo s6
identificar a disciplina legal e jurisprudencial, mas também discutir seus reflexos praticos e o equilibrio entre o
direito do cidadéo e a preservagdo dos recursos publicos.
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Resultados e Discusséo

A pesquisa, de carater qualitativo e exploratdrio, foi desenvolvida a partir de revisdo de doutrina, legislacéo (arts.
98 a 102 do CPC/2015) e jurisprudéncia compreendida entre 2015 e 2022, periodo que marca a consolidacao do
novo CAadigo. Foram analisadas decisdes relevantes do TIJDFT, como o Aco6rddo 1359527, que abordam a
presuncao de veracidade da declaracdo de hipossuficiéncia, a possibilidade de impugnacéo e a revogacao da
gratuidade diante da alteracdo da situacao financeira. O estudo buscou ndo apenas examinar a disciplina
normativa e jurisprudencial, mas também refletir sobre seus impactos praticos no acesso a justica e no equilibrio
entre os direitos do cidadéo e a adequada gestdo dos recursos publicos destinados ao Judiciario.

Concluséo

A gratuidade de justica garante o acesso ao Judiciario e efetiva a inafastabilidade da jurisdicdo. O CPC/2015
aprimorou sua concessdo, manutencao e revogacao, mas ainda ha desafios sobre a prova da hipossuficiéncia e a
aplicacdo a pessoas juridicas. A jurisprudéncia do TIDFT, como no Acérdao 1359527, tem papel central ao fixar
parametros que evitam abusos e indevidas negativas, preservando o equilibrio do instituto.
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